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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N. 902, DE 07 DE JULHO DE 2016 

 
Designa servidor para compor a Comissão Permanente de Preservação da 
Memória Institucional da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regimento Interno, 
 
CONSIDERANDO a Portaria n. 826, de 24 de agosto de 2015, que instituiu a Comissão Permanente para 

Preservação da Memória Institucional da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designado o servidor Gustavo Cândido da Silva, JME-0263-1, para compor a Comissão 
Permanente de Preservação da Memória Institucional da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(a) Juiz FERNANDO A. N. GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
Beneficiário: Gustavo Faria Lopes 
Cargo: Técnico Judiciário/Administrador de Banco de Dados 
Matrícula: JME-0646-2 
Destino: Campinas/SP 
Atividade: Participar do Curso de PostgreSQL (módulos Intensivo e Performance Tuning), no período de 
25 de julho a 02 de agosto de 2016, em Campinas/SP. 
Período de afastamento: 24/07/16 a 02/08/16 
Concessão de 9 e 1/2 (nove e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
Deferindo: 
- compensação de 05 (cinco) dias trabalhados em plantão judiciário, requerida pelo Juiz  Cel BM Osmar 
Duarte Marcelino, nos dias 18,19,20,21 e 22/07/2016. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice G. Pereira 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO – PJe (caráter informativo) 
 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador 
de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária da Primeira Câmara designada 
para o dia 26/07/2016 (TERÇA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada a 
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rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser 
julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 07 de julho de 2016. 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice G. Pereira 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo PJe n. 0800053-68.2016.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Lucas Garcia de Oliveira 
Advogado(a/s): Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 050328) 
                         Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395) e outro(a/s) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo PJe n. 0800036-32.2016.9.13.0000 
Processo de referência: 1000019-09.2016.913.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Filipe Augusto Barbosa Ferreira 
Advogado(s): Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 050328)  
                     Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395) e outro(a/s) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000038-46.2015.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Marcelo Teixeira Caixeta 
Advogado: Vinícius Ganzaroli de Ávila (OAB/MG 084861) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 

CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 41/2016-CJM 

 
Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais o Juiz de Direito André de Mourão Motta, no período das 18 horas do dia 11/07/2016 às 8h do 
dia 18/07/2016, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Danielle de Oliveira Almeida, jme 
0469-8. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belo Horizonte, 07 de julho de 2016. 
 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 



Nº 125/2016 ANO VII                   Divulgação: sexta-feira, 08 de julho de 2016                    Publicação: segunda-feira, 11 de julho de 2016 

                                                                                                página      de  4 3 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 

Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 
Daniela de Freitas Marques 

 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 

43654MG => 3; 57887MG => 2; 69315MG => 6, 7 , 9; 70510MG => 4; 78201MG => 2; 82331MG => 2; 
84861MG => 5; 88642MG => 4; 90720MG => 10; 102307MG => 1; 106073MG => 7, 8 , 9; 106114MG => 
9; 106799MG => 4; 109709MG => 2; 111515MG => 4; 123799MG => 3, 4; 124631MG => 9; 126799MG 
=> 4; 126800MG => 4; 132150MG => 2; 134828MG => 3; 135326MG => 4; 135365MG => 2; 156085MG 
=> 8; 162343MG => 3;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001872-07.2015.9.13.0001 
Réu: Adilson Cicero de Oliveira => Designada a data de 15/07/2016, às 14:30 horas, para audiência de 
qualificação e interrogatório do acusado, na mesma ocasião será apreciado o pedido de revogação da 
prisão preventiva constante de fls. 624. Adv.: Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
2 - 0001581-72.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Alvaro Marques de Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, para requerer o que for de direito. Adv.: Bruno Campelo Lima Cabo, Hamilton Gomes 
Pereira, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra, Lorena Nascimento Ramos de Almeida, 
Mauricio de Deus Lopes.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
3 - 0000019-88.2014.9.13.0003 
Réu: Vitor Rodrigues => Intimada a Defesa para se manifestar quanto ao item 01, do despacho de fls. 
238. Adv.: Amanda Fernandes da Silva, Cleuber Lucio Santos Junior, Isabela de Almeida Guimaraes, 
Leandro Teixeira Vieira.  
 
4 - 0000650-42.2008.9.13.0003  ou  34117 
Réu: Antonio Mendes Moura => Intimada a Defesa do Ten-Cel Adailton Geraldo de Assis acerca da 
decisão de fls. 1625/1628. Adv.: Claudio Luiz Torres, Hudson Geraldo dos Santos, Zoe Ferreira Santos.  
 
Réu: Djaimison Saraiva Rodrigues => Intimada a Defesa do Ten-Cel Adailton Geraldo de Assis acerca da 
decisão de fls. 1625/1628. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
5 - 0000907-86.2016.9.13.0003 
Réu: Leandro Goncalves => Vista à defesa para fins do art. 417, § 2º CPPM, informo ainda que a 
audiência de Carta precatória nº 040.16.006393-5, foi redesignada para o dia 05/08/2016 às 13:00. Adv.: 
Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
6 - 0000997-31.2015.9.13.0003 
Réu: Juarez Elias Silva => Informo que a audiência carta precatória n° 0022648-07.2016.8.13.0056, 
remetida para a comarca de Barbacena, teve audiencia designada para o dia 27/07/2016 ás 13:30 horas. 
Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
7 - 0001449-41.2015.9.13.0003 
Réu: Marcus Vinicius Vilas Boas => Intimada a Defesa da juntada de carta precatória às fls. 171 e 
seguintes. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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8 - 0001583-68.2015.9.13.0003 
Réu: Paulo Sergio dos Santos => Audiência Julgamento designada para o dia 23/08/2016, às 13:30 
horas. Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0002091-14.2015.9.13.0003 
Réu: Darcy Moreira da Silva => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 09/08/2016, às 
14:40 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Lellys de Souza Guimaraes => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
09/08/2016, às 14:40 horas. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
10 - 0002199-43.2015.9.13.0003 
Réu: Marcos Paulo Rosa => Intimada a Defesa do acusado de todo o teor da sentença penal, bem como 
para apresentação das razões recursais, no prazo da lei. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
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